
Estado do Pa:-ani!

Súmula: Autoriza abrir crédito suplemen-
tar pare reforço de verbao

Faço saber que a Câmara Municipal de Coronel Vivida, Esta-
Paraná aprovou, e eu, Paulino Stedile, Prefeito ~únicipal, san-
a seguinte lei,

Arto lQ- Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as
dotações orçamentárias:
02- GABINETE DO PREFEITO

3000.02- Despesas Correntes ,..3142002- Hospedagem e Recc~çoeso ••..•...••• ~.q. ~••• 2.500,00
05- SECRETAi.1IA GERAL

3000005- Despesas Correntes
3121.05- I~terial de Expedientso •••••••••••••• o •• oo• 10500,00
3142.05- Recepções à Autoridades e Peroona1idadeg.o. 1.200,00

42- VIAÇÃO, THANSPORTES e C011UNICAQÃO-SoM.E"Ro

3000.42- Despesao Correntes
3121.42- Combustíveis e Lubrificanteso., •••• ~.o....o. 700000,00
3141042- Despesas de Pronto Pagamentoo •••••••••••• oo 1.000,00

61- EDUCAÇÃO E CULTURA - Ensino Primário
3000.61- Despesas Correntes
3123.61 ....Material de Expediente ••• e •••••••••• o ••••• o ••

81- BE~.rEST1ill SOCIAL-Previdencia Social
10000,00

3000.81- DespcsD.o Oorrentes
3221.81- Contribuibuição ao I,NoP.So ••• oeo••ooooo.o. 42.2°°,00

~otal da Suplementação~ •••••• oo••o 119.700,00
Ar+. 22- Paro. cobertura das suplmuentações c í, tadas no
ser?-ioefetuadas reduções nas oeeuintes "<Terbas'
GABETETE DO PREFEITO

Art , lQ,
02-

4000002- Despesas de Capital
Máquinas e Aparelhos
M6veis e Utensílios
SEORETARIA GERAL

•.. ].0000,00
20500,00

4131.02-
4141 •.02-

05-

--':'versoso•o. ~

.: 1 ( ) 4 (,.05- Despesas de C.:::.pit?l
4~-.-5- Pl~~ej~ünto, Projetos e ~Ielhoriao •••• .,. 200000,00

2~ .....,00• o o • • • • • • e • • • • O O



32- RECURSOS NATURAIS E AGROPECU~1IOS-Prodo Vegetal
3000.32- Despesas Correntes
3111.,32- Vencimentos, Vantagens, Pessoal ••...•..•.....,.. 50000,00

37- RECURSOS NATURAIS E AGROPECUÁHIOS-Orient. e Pesqo
3000.37- Despesas Correntes
3312.2~- Contribuição p/Sindicato Rural de Ce1.,Vivida 8.000,00

40- VIAÇ::'O,TRANSPORTES E COMl]I~~~A.(,~-Adrr-i_nistração
4000.40- Despesas Correntes
4111040- Desapropriação de ierrencsooe ,.,•••••••••••• 10,,000,00

42- VIAÇÃO, TRANSPORTES E COWlIJNICAÇÃO-S.M.E.Ro

3000.42- Dee pr cas Correntes
31):1:.42-Transportes e Carretosoo ••••••••• o • .,.oo•••• " 6.000,00

6' - EJ1JCAÇÃO E CULTURA-E..'1sinoP-.cirr.~""'io
4000061- Despesas de Capital
4113.,61- Construção Casa p/Apare1h~~:~ Te1evisão ••••• 100000,00

66- EDUCAÇÃO E CULTURA- Educação~ Fisíca e Desportos
3000066- Despesas Correntes
3142.66- Incen~~vo a Difusão do Desporto e Culturao •.,100000,00

7J- S~DE- Assistencia Médico Hos~italar
3000071- Despesas Cc~renteB
3123071- Aquisição de Iliedicamentos.u ••••• 090.......... 8.000,00

94- SERVIÇOS 'C.lBAl'10S-Ruaae Avenide.s
4000.,94- Despesas de Capi ta;].
4111.94- Construção de Calçamentoo •••• oo •• D •• Qo.~.o.o
4112094- Construção de Calçadas- Passeioo •••••••..•••••

95- SERVIÇOS URBANOS-~aças e Jardins

300000,00
4,,200,00

3000.95- Deopcsas Correntes
3141.95- Despesas Imprevistas.,.,••••••• o••••••••••• ooo 10500,00
3142095- Despesas Pronto Pagamonto.o~o ••~•••• O ••••• 90 10500,00

Total das reduçõeso ••••• ~•• ~o • .,ol19.700,00
Arto 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revo3adas as disposições em contrárioo
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivj.:l9.,19 de

setembro de 19730 rid~4-;~~·té
- Pau.l Lno Stedile

PREFEITO MUNICIPAL


